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Dissídio será julgado 2ª feira

O Sindicato da Indústria da Construção Pesada de Pernambuco (Sinicon) entrou com pedido de dissídio coletivo na Justiça, que será julgado na segunda-feira, às 15h. As empresas questionam a forma como o Sintepav está conduzindo o processo e diz que não estão fechados a negociar. De acordo com Margareth Ruben, advogada do Sinicon, os representantes trabalhistas estão sendo intransigentes, desconsiderando condições como qualificação e funções diferenciadas.

"Não concordamos com a maneira como estão fazendo. Fizemos uma proposta, que foi recusada e por solicitação deles fomos em busca da mediação do Ministério do Trabalho. Chegando lá, eles rejeitaram a mediação e decidiram pela paralisação. Eles não estão levando em conta os vários tipos de funções, o tempo de serviço e as qualificações que determinam a remuneração", explicou a advogada, acrescentando que se os trabalhadores permanecerem parados até segunda, o Sincon vai aguardar o julgamento do dissídio coletivo.

Greve paralisa mais uma vez a refinaria

As obras da Refinaria Abreu e Lima, da Petrobras, no Complexo Industrial Portuário de Suape, deverão ficar paralisadas até a próxima segunda-feira, devido à greve deflagrada pelos operários na manhã de ontem. Os funcionários dos vários consórcios de empreiteiras que constroem a refinaria exigem o cumprimento de convenção coletiva assinada no mês de agosto, na qual ficou determinada a equiparação salarial de trabalhadores com mesma função e empresas diferentes.

Segundo o Sindicato dos Operários da Indústria da Construção Pesada de Pernambuco (Sintepav), foi dado um prazo de 60 dias para a implantação da cláusula, depois estendido por mais 30 dias. Os pagamentos com os salários já equiparados deveriam ter sido feitos até o final do mês de outubro - o que não aconteceu.

"As diferenças salariais chegam a representar até 40% dos salários para algumas funções. As empresas também retiraram da lista algumas funções, alegando que não estão diretamente ligadas à obra. Estamos respaldados pela convenção coletiva e vamos lutar pelos nossos direitos", explicou Rogério Rocha, assessor técnico do Sintepav e um dos líderes da assembleia realizada ontem de manhã, em frente a uma das entradas do canteiro de obras.

Entre os trabalhadores presentes à manifestação era possível encontrar um encanador do Consórcio Ipojuca, com remuneração é de R$ 1.645, e outro do Consórcio Conest, com salário de R$ 1.947. "Quem paga melhor é a Alusa. O salário de um encanador lá é de R$ 2.380. Isso não acontece noutros lugares do país com obras semelhantes, onde todos que têm as mesmas funções recebem o mesmo salário", reclamava o mecânico encanador M.S.. Outra queixa dos operários é de que os trabalhadores de Pernambuco recebem salários menores do que os funcionários de outros estados.

No acordo coletivo firmado no mês de agosto ficou definido reajuste de 10,5%, aumento da cesta básica de R$ 200 para R$ 260 e equiparação salarial. Na ocasião, por discordarem da condução do processo de negociação, os operários fizeram uma greve que durou 17 dias.

Apesar da tensão em frente ao canteiro de obras, a condução da assembleia aconteceu de forma tranquila. Os operários chegaram a pé, muitos caminhando pelo acostamento da PE-60. A assembleia, inicialmente marcada para as 7h, começou apenas às 9h - segundo o Sintepav porque a polícia reteve o trio elétrico do sindicato num posto de gasolina próximo ao local. Mesmo sem equipamentos de som, os líderes sindicais conduziram a assembleia que deflagrou a greve. Segundo um funcionário do Consórcio Ipojuca, os patrões não garantiram a volta dos trabalhadores nos ônibus. Eles seguiram para casa a pé

O bilionário desvio de precatórios

Uma série de investigações da Polícia Federal, que durou um ano, descobriu um esquema de irregularidades no pagamento de precatórios que pode chegar a R$ 3 bilhões. A ação da PF resultou na Operação Pretório, desencadeada ontem em Rondônia, no Distrito Federal e em outros quatro estados. Um casal de advogados foi preso em Porto Velho, onde também foram realizadas buscas e apreensões em um sindicato e na residência de magistrados. Segundo levantamentos dos investigadores, em um só processo, de R$ 150 milhões, que está sob suspeita, o pagamento dos honorários advocatícios chegou a R$ 100 milhões. A operação foi realizada em conjunto com o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

O esquema foi descoberto a partir da tentativa fraudulenta de recebimento de precatórios e de uma ameaça contra uma juíza. "Uma advogada tentou receber R$ 5 milhões de um precatório que já havia sido pago. Para isso, foram usados documentos falsos no processo", explica o delegado Donizetti Aparecido Tambani, superintendente da PF em Rondônia. Durante as investigações, uma juíza que atuava no caso, um agente federal e uma servidora da Justiça foram ameaçadas de morte por alvos da apuração. O trio flagrou um magistrado recebendo dinheiro e, hoje, vivem sob proteção policial.

Segundo a PF, o estado de Rondônia se tornou um dos maiores pagadores de precatórios, sendo que o montante investigado chega a R$ 3 bilhões, decorrentes de multas, juros e correção monetária. Além do esquema desvendado na investigação que resultou na Operação Pretório, a PF apura outras irregularidades no pagamentos de advogados que atuam nos processos.

Outro processo está sendo analisado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que já determinou o afastamento preventivo do corregedor e de um juiz do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 14ª Região (Rondônia e Acre). Enquanto perdurarem as apurações de outros fatos, o Conselho Nacional de Justiça vai manter bloqueados R$ 300 milhões, referentes à parcela de um precatório.

Ontem, a Polícia Federal realizou 64 mandados de busca e apreensão, sendo 50 deles em Rondônia, oito em São Paulo, dois no Amazonas, dois no Distrito Federal, um em Mato Grosso e um na Paraíba. Em Porto Velho, foram vasculhados os gabinetes de dois juízes, as residências de dois servidores do TRT e a sede do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Rondônia (Sintero).

Em outra ação deflagrada ontem, a PF desbaratou uma quadrilha especializada em fraudar a Receita Federal. O grupo, que movimentou R$ 400 milhões em contas bancárias, criou uma falsa igreja para driblar o Fisco. O esquema agia de duas formas: os criminosos se aproveitavam da imunidade tributária de instituições religiosas para enviar dinheiro ao exterior e criavam empresas de fachada, que eram fechadas em pouco tempo.

Durante a investigação, que desencadeou a Operação Lava Rápido, realizada ontem em São Paulo, a PF também descobriu que muitos processos judiciais também foram roubados pela quadrilha, com a conivência de servidores públicos. A Polícia Federal calcula que os prejuízos para a União e o estado de São Paulo foram de R$ 150 milhões por ano. 

Correio Braziliense)
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Atestado rasurado motiva demissão

A tentação existe. Mas não é porque ela existe que o trabalhador deve cair nela. Ou pode ir parar no olho da rua, sem direitos. No Paraná, um atestado médico rasurado propositadamente resultou na demissão por justa causa de um trabalhador da empresa Witzenmann do Brasil. Ele entrou na Justiça pedindo a reversão. Jurou de pés juntos que não cometeu nenhuma irregularidade. Não teve sucesso. A decisão foi mantida. Ao analisar as provas na ação, a juíza do trabalho Odeta Grasselli constatou que a rasura no atestado médico não deixava dúvidas.

"Trata-se de uma modificação grosseira à grafia original," descreveu a juíza. Ouvido, o médico que emitiu o atestado garantiu que o documento só liberava o trabalhador do trabalho em um sábado, 16 de janeiro e não entre o sábado (16) e a segunda (18), como "constava" no documento apresentado pelo empregado à empresa. O trabalhador tentou anular a decisão no Tribunal Regional do Trabalho. Não conseguiu. Insistente, ele recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho. O pedido foi negado por unanimidade pela 7ª Turma.

"Neste caso ficou provado que o profissional manipulou o atestado. Ele pegou o laudo e transformou o número de dias. Mais comum ainda é o trabalhador apresentar um atestado frio para justificar uma falta injustificável", destaca o advogado Rômulo Saraiva. Um dos motivos é a tradicional ressaca da segunda-feira. Ele lembra que, dependendo da empresa, o empregado que for pego poder receber diversos tipos de punição: advertência, suspensão ou mesmo a demissão por justa causa. E agora existe jurisprudência.

"A Justiça normalmente agasalha o empregado. Mas isso não quer dizer que ela feche os olhos. Ela não tolera um empregado mentir, se passando por doente, quando ele não está", reforça Rômulo Saraiva. Mas o advogado afirma que, da mesma forma em que existe trabalhador em busca de um "jeitinho" para se dar bem, existe empresa mal intencionada. Segundo ele, um grande empregador da área de call center é conhecido pela arbitrariedade no controle das faltas justificadas.

"Caso a empresa não fique satisfeita, o trabalhador tem três dias de salário descontado", conta Rômulo Saraiva. Segundo ele, ao trabalhador que não conseguir modificar a posição da empresa resta entrar com uma ação. Depois de acabar o contrato de trabalho, de preferência. Na reclamação trabalhista, o profissional reivindica os dias descontados com juros e correção monetária. "Infelizmente, muitas empresas tomam atitudes assim para forçar a demissão por justa causa e deixar de pagar os direitos do trabalhador."

Não custa reforçar que as faltas justificadas ou admissíveis são aquelas em que o não comparecimento ao serviço não gera desconto do salário. A legislação brasileira prevê algumas hipóteses (veja o quadro). Mas há outras circunstâncias, como o trabalho nas eleições. Algumas empresas também têm em seus regulamentos internos outras questões específicas, sem contar as convenções coletivas das categorias. Aí é preciso verificar os documentos para saber se a falta pode ou não ser justificada. (Tatiana Nascimento)

Saiba mais

Confira em quais situações o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário (de acordo com a CLT)

Até dois dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica

Até três dias consecutivos em virtude de casamento

Um dia na primeira semana de nascimento do filho

Por um dia, a cada 12 meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada

Até dois dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva

No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do serviço militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar)

Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior

Pelo tempo que se fizer necessário quando tiver que comparecer a juízo

Pelo tempo que se fizer necessário quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro
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Falta de semáforos em bairro causa transtornos

População do Engenho do Meio reclama da falta de sinalização 

Déborah de Brito ALUNOS são os mais prejudicados com o problema. Há um mês um estudante foi atropelado próximo a uma escola 

Os moradores da avenida Múcio Uchoa de Andrade, no bairro do Engenho do Meio, Zona Oeste do Recife, se queixaram da falta de sinalização de trânsito na localidade. Não somente nessa via, mas em todo seu entorno, existem escolas municipais, creches, comércios e nenhuma placa, faixa de pedestre e sinais. A situação ficou ainda pior há cerca de dois ano, quando o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) passou a funcionar no edifício Sudene, já que muitos carros passaram a frequentar o local. Além disso, a população neste trecho também aumentou, com isso, até mesmo atravessar a rua se tornou uma ação perigosa.

Moradora do local há 40 anos, a aposentada, Jacira Ferreira, 68, diz que os carros quando passam pela via, normalmente estão em uma velocidade acima do permitido. "É constante as crianças atravessando a rua correndo, vejo a hora acontecer algo sério. Depois que o colégio começou a funcionar e a Sudene, a situação ficou muito pior", revelou. Ela ainda alertou que em todo esse tempo, nunca houve trabalho de fiscalização na localidade, nem com o aumento no fluxo de veículos.

Os alunos da Escola Municipal Jader Figueiredo de Andrade, são os mais prejudicados com a situação. "Aqui na escola, há um mês, tivemos um aluno que foi atropelado, sorte que foi uma coisa leve, já que a condutora do veículo era moradora do local e sabia que tinha que andar em baixa velocidade", relatou a diretora da escola, Sandra Soares. Segundo ela, os responsáveis pelas escolas do entorno estão avaliando a possibilidade de realizar uma caminhada para chamar atenção do poder público para a situação do local.

As vias no entorno da avenida em questão são utilizadas por motoristas para fugir do tráfego na BR - 101, que sofre com retenção de veículos justamente na altura do prédio da Sudene. "É um aperreio para atravessar. Não sofri acidente, mas os carros não respeitam. Além da falta de sinalização, os motoristas não respeitam os pedestres. Eles precisam de educação ao dirigir um veículo", pontuou a auxiliar de serviços gerais e mãe de uma aluna da escola, Wilma Alves, de 56 anos.

"Eles não percebem que aqui tem escola, não tem lombada, eles passam correndo, não tem preocupação. Já tivemos muitos sustos com crianças por aqui", analisou a diretora, Sandra. Ainda segundo ela, a fiscalização da Companhia de Transito e Transporte Urbano do Recife (CTTU) realiza rondas na localidade, mas com o objetivo de fiscalizar os carros estacionados.

Por meio de nota, a assessoria de Imprensa da CTTU informou que irá agendar uma vistoria técnica na Avenida Múcio Uchoa Cavalcanti para verificar as necessidades da via e elaborar um projeto de sinalização.
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Rápidas - Trabalhadores das obras da Refinaria e da Petroquímica decretam greve

Em assembleia na manhã de ontem, os trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima e da PetroquímicaSuape, no Complexo de Suape, decidiram decretar greve. Na última terça-feira eles já haviam cruzados os braços, numa espécie de paralisação branca. Os operários reclamam do descumprimento de uma promessa de equiparação salarial entre os funcionários dos dois canteiros de obra, uma vez que os dois empreendimentos pertencem à Petrobras. Após a assembleia, trabalhadores paralisaram parte da BR-101 e um congestionamento se formou. Na próxima segunda-feira, os funcionários vão fazer nova assembleia em Suape. Também na segunda será realizada uma audiência no Tribunal Regional do Trabalho (TRT) entre os sindicatos dos patrões (Sinicon) e dos empregados (Sintepav), na tentativa de buscar um entendimento. Na próxima terça-feira, o TRT deverá julgar a legalidade da greve dos 44 mil operários. 

Operários vão paralisar obras

Mais de 70 mil operários de duas mil obras do Estado de Pernambuco irão cruzar os braços por tempo indeterminado a partir da próxima segunda-feira.

O anúncio foi feito ontem à tarde pelo sindicato que representa a categoria, o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta).

De acordo com a presidente, Dulcilene Morais, obras importantes como Fiat e Hemobrás serão paralisadas, além de construções de menor porte, como residenciais e empresariais.

A decisão, segundo a entidade, foi tomada após várias rodadas de negociação sem que tivesse saído um acordo entre trabalhadores e sindicato patronal.

O Marreta diz que não aceita o reajuste salarial de 5%, pulverizado de acordo com a função do empregado.

O sindicato busca um reajuste linear de 23%, além de condições de trabalho igualitárias em todo o Estado.

A principal alegação da categoria é que o aumento oferecido pelas construtoras não está acompanhando a valorização dos preços dos imóveis em Pernambuco.

Além do reajuste salarial, o Marreta também cobra o percentual de 70% para 100% do pagamento de horas extras e dos trabalhos realizados aos sábados, além do vale compras.

Atualmente, o piso salarial do profissional da construção civil no Estado é de R$ 904,29 e do servente é de R$ 680,06.

Para o presidente da Associação de Dirigentes de Empresas do Mercado Imobiliário de Pernambuco (Ademi-PE), Eduardo Moura, não é nada bom ter uma paralisação, mas ele acredita que a situação será revertida até a próxima segunda-feira.

Esperamos que a medida possa ser revista pelo próprio sindicato. Todos estão mobilizados com seus representantes para discutir a questão, tanto sindicatos dos trabalhadores quanto das empresas. Esperamos que a situação possa ser resolvida sem necessariamente precisar haver uma greve , comentou.

Ele alega que é é impraticável um reajuste de 23%, quando o que tem é um IPCA próximo de 5%. Tudo acima disso é ganho real, as empresas não têm como suportar uma alteração tão alta quanto a que está sendo pedida , afirma.

Temas Trabalhistas 

Empresa ganha prazo para mudar regras de rescisão

BRASÍLIA O governo voltou a adiar por mais três meses a obrigatoriedade do uso do novo formulário para rescisão de contrato de trabalho. O documento seria exigido a partir de hoje, mas as empresas ganharam até o dia 31 de janeiro de 2013 para se adequar à mudança. O primeiro prazo concedido pelo governo havia sido em julho deste ano. Depois, ampliou para 1º de novembro.

A nova prorrogação foi determinada pelo ministro do Trabalho e Emprego, Brizola Neto, porque 59% das companhias ainda não adotaram o novo formulário. Não podemos correr o risco de que o trabalhador seja prejudicado no momento em que for requerer o seguro-desemprego e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) na Caixa Econômica Federal , disse Brizola Neto, segundo a assessoria do ministério.

A transição para o novo modelo de formulário foi iniciada no ano passado. Cerca de 2 milhões de trabalhadores com carteira assinada são demitidos em média por mês no Brasil, segundo o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged) do Ministério do Trabalho. Para a Pasta, o novo documento trará mais segurança aos envolvidos no processo de rescisão, porque haverá mais clareza dos dados.

A intenção é que se diminuam, por exemplo, questionamentos na Justiça depois da homologação da demissão. O termo foi alterado para deixar mais claro ao trabalhador o valor das verbas rescisórias a que ele tem direito na demissão. Desde aquelas que compunham a remuneração mensal que constava no contracheque, até aquelas que são decorrentes da rescisão, como aviso prévio, 13º proporcional, férias proporcionais.

Formulário possibilitará que, sem muito esforço, o trabalhador possa conferir se estão corretos todos os valores a que tem direito de receber , diz o secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, Messias Melo.
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SUAPE | TRT julgará paralisação dos trabalhadores da Refinaria e da PetroquímicaSuape

Categoria está parada desde quarta-feira. Esta é a terceira interrupção nas obras

A nova paralisação que se estende desde a última quarta-feira (31) nas obras da Refinaria Abreu e Lima e da PetroquímicaSuape, no Complexo de Suape, começa a ser julgada nesta segunda-feira (05), às 15h, pelo Tribunal Regional do Trabalho de Pernambuco (TRT-PE). Esta é a terceira interrupção nas obras somente este ano. Segundo o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), a paralisação é motivada pelo não cumprimento da equiparação dos salários, um dos pontos básicos da campanha salarial 2012/2013.

Na manhã de hoje, de acordo com o representante do Sintepav-PE responsável pela fiscalização, Rogério Rocha, os operários entraram nas obras, mas seguem de braços cruzados. "Não fizemos a assembleia que deveria ocorrer pela manhã. Os funcionários estão parados. Vamos aguardar a reunião de conciliação e, dependendo do resultado, vamos nos mobilizar em outros dias", afirmou.

De acordo com a advogada do Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon), Margareth Rubem, o patronal já apresentou duas tabelas de equiparação salarial ao Sintepav e ambas foram recusadas.Ainda segundo Margareth, a proposta dos trabalhadores seria equiparar os salários pelo teto, "o que não é possível". "Na negociação mediada pelo Ministério do Trabalho, na segunda-feira passada (29), o mediador sugeriu que ele mesmo arbitrasse o valor, mas o Sintepav não aceitou e disse que faria uma consulta à base (trabalhadores)", disse a advogada. "Para nossa surpresa, no dia seguinte (30), eles deflagraram greve".

De acordo com informações, há operários parados na obra da Refinaria Abreu e Lima, mas alguns trabalhadores estão em folga de pagamento. Já sobre a Petroquímica Suape, a assessoria de Imprensa informou que o dia foi tranquilo e não houve repercussões maiores da greve.
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Construção civil decreta greve

O Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta) decretou, ontem, que a categoria estará em greve geral e por tempo indeterminada. A medida, segundo o Marreta, foi necessária pela falta de acordo da classe patronal, que aprovou 5% de reajuste salarial, enquando os trabalhadores pedem 23%. O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pernambuco (Sinduscon/PE), no entanto, desmente e expõe indignação pela paralisação. Cerca de 70 mil trabalhadores irão cruzar os braços a partir de segunda-feira. Com a greve, todas as obras civis do Estado serão afetadas. Pernambuco tem cerca de 800 construtoras. Destas, 90% estão localizadas na Região Metropolitana do Recife (RMR).

"Não acho que o percentual que estamos pedindo seja alto, visto que a lucratividade do setor é muito alta. Eles aumentaram em mais de 200% o valor dos imóveis, então, quem faz os edifícios subirem tem que pedir (reajuste) alto", afirmou, categórica, a presidente do Marreta, Dulcilene Morais. Ela disse que houve cinco rodadas de negociação, sem avanço. "O patronal ganha dinheiro e não valoriza o trabalhador que dá à riqueza a eles", criticou.

O presidente do Sinduscon/PE, Gustavo Miranda, retrucou as afirmações do Marreta. "Nunca ouvimos algo tão fora de propósito. Ontem (terça) evoluímos na conversa, até fechamos um acordo, mas o sindicato achou melhor fazer a greve. É uma greve política, sem nenhum cunho econômico e, por conta disso, só temos que lamentar". Na opinião de Miranda, a mobilização do Marreta é motivada pelas sucessivas paralisações no Complexo Industrial Portuário de Suape. "Lá já virou questão de polícia, mas Suape aguenta o "desaforo" porque tem a Petrobras para pagar a conta, aqui não temos. Eles estão brincando de fazer greve", criticou.
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Decisão judicial veta terceirização em condomínios

Cláusula coletiva foi legalizada pelo Tribunal Superior do Trabalho 

Arthur Mota/Arquivo Folha Libânia Almeida faz a ressalva que medida não se aplica a todos os segmentos 

O Sindicato dos Condomínios Residenciais e Comerciais do Distrito Federal (Sindicondomínio/DF) entrou na justiça para vetar a intermediação de mão de obra por condomínio e edifícios. De acordo com a cláusula de convenção coletiva de trabalho que foi legalizada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), impede a contratação de empresas prestadoras de serviços por condomínios e edifícios para o fornecimento de funcionários para atuar nas funções de zelador, vigia, porteiro, jardineiro, faxineiro, ascensorista, garagista, manobrista e folguista. Em Pernambuco, de acordo com o Sindicato da Habitação (Secovi), a convenção prevê que haja este tipo de contratação, desde que respeitados os benefícios da classe a qual cada trabalhador está ligado.

Segundo Libânia Almeida, advogada do Secovi, essa decisão judicial não se aplica a todos os segmentos. "Trata-se de uma decisão judicial isolada, que diz respeito às partes envolvidas no citado processo". A convenção pernambucana, em sua cláusula 18ª, afirma que "assegura-se aos empregados de empresas de mão de obra terceirizada que forem contratados pelo segmento patronal aqui representado pelo Secovi-PE, a extensão das condições mais benéficas que porventura esta convenção tenha em relação à convenção de categoria obreira deles".

Isso significa, conforme a advogada, que o salário e os benefícios oferecidos ao funcionário devem ser tanto melhores quanto possível. "Se a remuneração da categoria for superior àquele oferecido pela empresa de terceirização, ele deve receber a da categoria", afirma a advogada, que destaca que o mesmo deve ocorrer com os benefícios a ele direcionados.

No Estado, ainda segundo a advogada, a cultura de terceirização ainda não está muito presente, e a maioria dos trabalhadores é contratada diretamente pelo condomínio. "O tomador de serviço precisa ficar atento em relação às situações que envolvem o prestador, até porque ele é responsável solidário por esse prestador", afirma.

A advogada do Secovi-PE explica que essa responsabilidade pode recair sobre o condomínio, caso a empresa terceirizada não arque com o que preconiza a legislação trabalhista vigente. "Se a empresa de terceirização não pagar salário, não recolher previdência, FGTS, não pagar 13º salário e férias, ou seja, se não houver o cumprimento com as obrigações legais o condomínio é responsável. A justiça poderá requerer do tomador de serviço estes pagamentos", esclarece. Assim, segundo Libânia Almeida, é preciso que o condomínio esteja atento a estas nuances, para que não seja cobrado em caso de falha da terceirizada. "É necessário ter em mente que terceirização não é entregar o condomínio ao prestador de serviço. O condomínio tem que estar atento a esta relação para não ser penalizado", esclarece.

Dayse Machado administra 20 condomínios e a maioria destes contam com empregados próprios. A administradora credita a preferência pela contratação direta à grande rotatividade dos terceirizados. "Temos edifícios com empregados contratados desde que o prédio foi construído. Já há uma relação próxima entre eles e os moradores. Há empregados que se aposentaram trabalhando no mesmo edifício", explica. Já nos empresariais, utiliza-se muito a terceirização, segundo Dayse Machado, porque não existe um vínculo.

Ela afirma, ainda, que os condomínios temem problemas com as terceirizadas. "Tivemos o caso de uma empresa que prestava serviço e não cumpria com as obrigações legais. Por isso, os condomínios estão sendo penalizados, já que eles são coresponsáveis. Atualmente estamos com um caso desses, em que um empregado acionou o condomínio na justiça", explica. A orientação que Dayse Machado dá aos condomínios é que só paguem às empresas mediante a apresentação de comprovante de recolhimento dos encargos.
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TST impede redução de multa do FGTS

Trabalhista

Ministros consideram nula cláusula prevista em acordo

Adriana Aguiar

As empresas de terceirização de mão de obra não podem, por meio de convenção coletiva, reduzir de 40% para 20% a multa sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) com a promessa de contratação e estabilidade em companhias que as substituirão na prestação de serviços. A decisão é do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e não cabe mais recurso.

Esse tipo de acordo tem sido firmado principalmente no Distrito Federal. O vencedor de licitação pública se comprometeria a contratar todos os funcionários do prestador de serviços anterior. Em troca, reduz-se a multa do FGTS. Essa negociação é estabelecida por meio das chamadas cláusulas de continuidade, previstas em convenções coletivas.

No caso analisado pelo TST, os ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) foram unânimes em considerar a cláusula nula. Ao ser demitida, uma empregada teve sua indenização sobre o saldo do FGTS reduzido a 20% por se considerar que houve culpa recíproca como causa para rescisão contratual com prestador de serviços terceirizados. Para os ministros, essa cláusula seria manifestamente inválida, na medida em que vincula terceiros que não participaram da negociação coletiva. Isso porque a próxima empresa a assumir o contrato público acabaria por ser compelida a contratar esses funcionários.

A decisão reformou o entendimento da 2ª Turma do TST, que tinha considerado válida a norma coletiva firmada entre as partes que determinava a redução da multa do FGTS da empregada. A 1ª Turma do TST, porém, têm se manifestado contra essas cláusulas. Em um dos casos que analisou, em 2010, os ministros consideraram inválida cláusula estabelecida em acordo entre o Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário, Prestação de Serviços e Serviços Tercerizáveis no Distrito Federal (Sindiserviços-DF) e o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporário e Serviços Terceirizáveis do Distrito Federal (Seac-DF).

Neste ano, o Sindiserviços-DF e o Seac-DF firmaram um acordo com o Ministério Público do Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 10ª Região, em Brasília, se comprometendo a não mais incluir essa cláusula de redução de FGTS em troca de seis meses de estabilidade em acordos futuros. Ainda ficou acertado que a empresa que assumir o contrato de prestação de serviços admitirá o empregado do fornecedor anterior, com estabilidade de 90 dias.

Para o gerente-executivo da Unidade de Relações do Trabalho da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Emerson Casali, essa decisão acaba por desvalorizar a negociação coletiva. Esses acordos foram firmados entre os sindicatos patronais e os dos trabalhadores e têm como objetivo beneficiar a todos, afirma. Isso porque, segundo ele, essa troca seria também vantajosa para o trabalhador, que teria seu emprego assegurado. Isso serve apenas para adaptar as regras à realidade do setor e não traz perdas para ninguém.

A decisão pode gerar uma avalanche de ações no Judiciário, considerando-se o universo de trabalhadores terceirizados no país, segundo o juiz Rogério Neiva Pinheiro, da 6ª Vara do Trabalho de Brasília. Esse tipo de acordo, afirma, tem sido comum no Distrito Federal e não havia um entendimento uniforme no TST sobre o tema.

No tribunal onde Pinheiro atua, a jurisprudência tem sido favorável às cláusulas de continuidade. Ao menos aqui, em Brasília, o sindicato de trabalhadores sempre lutou por isso, pois sustenta que o mais importante é a manutenção do emprego, diz o juiz, que defende a modulação dos efeitos da decisão do TST como forma de minimizar seu impacto no Judiciário.

Para as advogadas trabalhistas Mayra Palópoli, do Palópoli & Albrecht Advogados, e Carla Romar, do Romar Advogados, que também atua como professora de Direito na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), a decisão do TST, no entanto, é acertada. Segundo Mayra, a cláusula deve ser considerada nula por mexer com direito indisponível garantido constitucionalmente. Para Carla Romar, essa flexibilidade na negociação sindical é restrita. O TST tem decidido reiteradamente que não se pode negociar tudo.

Procurados pelo Valor, o Seac-DF e o Sindiserviço-DF não deram retorno até o fechamento da edição.

Destaques

Contribuição ao INSS 
A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para determinar, de ofício, a execução de contribuições previdenciárias pagas durante o vínculo de emprego reconhecido judicialmente. O relator, ministro Caputo Bastos, explicou que à Justiça do Trabalho cabe apenas executar as sentenças condenatórias que proferir. Em ação trabalhista proposta por um empregado da Pepsico do Brasil, a sentença reconheceu o vínculo empregatício entre as partes. No curso do processo, foi firmado acordo, homologado pela Vara do Trabalho de Itu (SP), que determinou que as contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais discriminadas na petição do acordo deveriam ficar a cargo da empresa, devendo ser recolhidas em até 30 dias, sob pena de execução. A União foi notificada da sentença homologatória e recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de Campinas requerendo a imediata intimação da Pepsico para comprovar que efetuou o recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre todos os salários pagos durante o período de vínculo empregatício, não apenas os homologados, sob pena de execução perante a Justiça do Trabalho. O regional deu provimento ao recurso e reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para proceder com a execução, caso a empresa não apresentasse os comprovantes requeridos.

Danos morais
A 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou provimento a agravo de instrumento apresentado pelos herdeiros de um guarda noturno assassinado no local de trabalho. Eles pretendiam receber de indenização por danos morais. Para a desembargadora convocada Maria Laura Franco Lima de Faria, relatora do caso, não foi verificado nexo causal entre o fato ocorrido e a atividade profissional. O caso aconteceu em Santos (SP). O trabalhador de 60 anos prestava serviços de segurança no Colégio José Bonifácio há mais de 24 anos. Em agosto de 2006, segundo boletim de ocorrência, duas pessoas entraram no colégio de bicicleta, dispararam contra o segurança e em seguida foram embora. Ainda de acordo com o boletim policial, o trabalhador não teve tempo de se defender e acabou morrendo em decorrência dos ferimentos. Os filhos do trabalhador decidiram, então, ajuizar ação trabalhista reivindicando danos morais, alegando que a escola foi negligente por não oferecer colete à prova de balas ao trabalhador. A instituição, por sua vez, alegou que sempre cumpriu as normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho.
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Impacto das leis do trabalho no País

Eduardo Pastore, mestre em Relações Sociais pela PUC-SP, é advogado trabalhista opinião

A complexidade das leis do trabalho no Brasil, sua rigidez e seu custo alto, sua difícil compreensão e alta interferência nos negócios das empresas são muito questionadas no Brasil...

A complexidade das leis do trabalho no Brasil, sua rigidez e seu custo alto, sua difícil compreensão e alta interferência nos negócios das empresas são muito questionadas no Brasil. E esses são apenas alguns aspectos negativos. O resultado de tudo isso impacta profundamente a competitividade das nossas empresas. Mas a questão que se coloca é: por que as leis do trabalho são assim? E derivada da primeira, nasce uma segunda pergunta: por que, mesmo sabendo-se que as leis do trabalho no Brasil apresentam tantos problemas, elas não mudam? - Com relação à primeira pergunta, a resposta está basicamente em um único elemento. O Direito do Trabalho em geral e as leis trabalhistas no Brasil foram construídas sob a ótica da desconfiança. E a falta de confiança cobra seu preço, bastante elevado, por sinal. O fato é que ninguém acredita, por exemplo, que capital e trabalho possam negociar seus interesses diretamente, o que sempre acaba provocando a interferência do Estado - nesse caso, entenda-se Justiça do Trabalho - até para decidir uma greve, por exemplo.

Ninguém acredita, noutro exemplo, que os problemas trabalhistas das empresas possam ser solucionados fora da Justiça do Trabalho, como por intermédio da arbitragem, o que também leva sempre à interferência do juiz trabalhista para solucionar os conflitos surgidos. O Brasil é campeão mundial em ações trabalhistas - dois milhões e meio por ano -- e no entanto parece haver gente que acredita na solução desse problema por meio da criação de mais varas do trabalho, alimentando o círculo vicioso da própria falta de solução.

Ninguém acredita que a melhor forma de solução para um conflito trabalhista seja a negociação e não o confronto, a abertura de uma ação. É por isso, aliás, que temos diariamente uma avalanche de leis sendo ditadas no campo das relações do trabalho, como se o Poder Legislativo pudesse, em lugar do capital, saber o que é melhor para as empresas e suas relações com a mão de obra. É a solução legislativa dos problemas trabalhistas. O empregado, em geral, não acredita que a empresa possa ser um bom negócio para ele, e a tolera apenas enquanto esta paga-lhe os direitos. Depois disso, vai à Justiça do Trabalho, dentro da ideia de que toda e qualquer empresa representa a encarnação do mal e que só existe para prejudicá-lo, o que com certeza está longe da verdade.

De outro lado, o empregador também parte do princípio de que seu empregado não possa ter-lhe qualquer apreço ou gratidão, muitas vezes preferindo que, em caso de algum conflito, ele procure a Justiça do Trabalho, onde "acertará seus direitos". Essa atitude, muitas vezes, também provoca o tratamento hostil do empregado dentro da empresa. Ninguém acredita na verdade. É que, como foi dito no princípio, todo o sistema de relações de trabalho no Brasil está calcado na desconfiança recíproca - seja pela desconfiança do empregado, que acredita que o empregador sempre irá lesá-lo, seja pela desconfiança do empregador, que também crê que o empregado sempre o quer lesar.

Por parte do Juiz do Trabalho ocorre comportamento semelhante. Ele é tão vítima quanto qualquer dos envolvidos no problema, partindo do princípio de que sempre alguém em uma audiência trabalhista está mentindo. E, como entende que na audiência alguém mentirá, fica tentando descobrir a verdade a partir da mentira pré-existente. Um verdadeiro inferno! E é por isso que testemunhas - um fato corriqueiro no Judiciário -, mesmo diante de um Poder da República, que deveria ser respeitado, mentem deslavadamente, como se fosse a coisa mais natural. Mentem porque presumem que a outra parte vai mentir também.

O que se pode notar a partir disso é que o Direito do Trabalho e o processo do trabalho no Brasil estão doentes. Sofrem de um mal que se chama "desconfiança". Uma doença crônica, que afeta todo organismo brasileiro. Quando a falta de confiança chega a este grau, ocorre o pior dos mundos. Passa-se a acreditar que a única coisa que realmente é verdade é a mentira. Diante desse quadro, fica difícil se desvencilhar do problema. Acreditar na mentira como premissa mina qualquer sociedade, bem como as relações de trabalho em particular. E é isso que está acontecendo com o Brasil nesse campo. Instalada uma doença sociojurídica dessa magnitude, cumpre perguntar, então, por que esta realidade não muda, já que ela não é nada positiva?

A resposta não é menos triste do que a pergunta. É que quem muda a realidade não é a lei, e sim as pessoas. E se tudo o que está aí não mudou até agora é porque tem gente que não quer que esta realidade mude, mesmo que alguns desejem o contrário. Simples assim. Enquanto houver pessoas que preferem viver em um mar de dissimulação, inverdades e em um imenso teatro trabalhista, as leis do trabalho no Brasil não vão mudar, tampouco a realidade. Tudo ficará como está: ruim, podendo piorar. A conta vai para toda sociedade, indistintamente.

[image: image7.jpg]&

Tribunal Superior do Trabalho




05 Nov 2012

Turma indefere incorporação de prêmio-incentivo na remuneração de empregada pública 

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e excluiu a integração do prêmio-incentivo na remuneração de uma empregada. Para a Turma, sendo o empregador ente da Administração Pública, o benefício não se integra ao salário, já que a norma que o instituiu, a Lei Estadual n° 8975/94, afasta completamente sua natureza salarial.

A empregada exercia a função de auxiliar de serviços na Secretaria de Saúde de São Paulo, sob regime da CLT, e ingressou em juízo pleiteando a incorporação do prêmio-incentivo na sua remuneração. No entanto, a Fazenda do Estado de São Paulo contestou a pretensão, já que a lei que instituiu o benefício dispõe que ele é facultativo e, caso seja concedido, o será em caráter experimental e transitório, pelo prazo de 12 meses.

A sentença deferiu o pedido da trabalhadora, pois ficou demonstrado que o benefício foi pago por oito anos, período muito superior ao prazo de 12 meses previsto na legislação. "A continuidade da quitação por longos anos, de forma habitual, fez esvaziar alegado caráter transitório da parcela", concluiu o juízo de primeiro grau.

A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), que concluiu que as vantagens recebidas pelos empregados tem natureza salarial e fazem parte da remuneração, "devendo integrar o pagamento dos demais títulos que tem o salário como base de cálculo".

Inconformada, a Fazenda Pública interpôs recurso de revista no TST e reafirmou o caráter experimental e precário do prêmio-incentivo. A relatora, ministra Kátia Arruda, adotou jurisprudência do TST para dar provimento ao recurso. Ela explicou que, como o empregador é ente da administração pública, está sujeito ao princípio da legalidade. Portanto, havendo lei estadual que afaste a natureza salarial do benefício, tal norma deverá ser respeitada.

Processo: RR - 56900-75.2009.5.02.0076
(Letícia Tunholi/RA)

Seguradora terá de devolver valor descontado de perito por notebook roubado 

A Revisar Serviços Técnicos de Seguros Ltda, de Belo Horizonte, foi condenada a restituir a um perito de vistorias o valor de R$ 3,6 mil descontados de sua remuneração após ter um notebook furtado de seu carro. Ao recorrer ao TST contra a condenação, a empresa não apontou nenhum dispositivo legal ou jurisprudencial que permitisse o exame do recurso pela Terceira Turma do Tribunal.

O notebook utilizado pelo perito foi fornecido, juntamente com uma máquina fotográfica, pela seguradora, mediante contrato de comodato, para ser usado. No dia 20/5/2004, seu carro foi arrombado e diversos objetos furtados do interior, entre eles o equipamento. A empresa, então, descontou, em 20 parcelas mensais, os R$ 3,6 mil – segundo o perito, arbitrados unilateralmente.

Na reclamação trabalhista, ele pediu o reconhecimento de vínculo com a seguradora, para a qual trabalhava como pessoa jurídica fazendo vistoriais de sinistros, e a restituição dos valores descontados, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora. Para a empresa, o notebook estava sob a guarda do perito, "cabendo a ele zelar pelo bem". Assim, sustentou ser "justa" a cobrança pela perda do equipamento.

A sentença da 25ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, ao reconhecer a relação de emprego, observou que a questão do notebook "ganhou as nuances da CLT sobre o tema". E, segundo a norma trabalhista, o trabalhador só deve indenizar equipamento fornecido para o trabalho nos casos de dolo ou fraude. "Nos autos, existe um boletim de ocorrência demonstrando que o bem foi objeto de furto", afirmou o juiz. "Não houve culpa do trabalhador no desaparecimento do bem".

A condenação a restituir os valores foi mantida pelo TRT-MG. "A indenização pelo notebook se baseia no disposto no artigo 462 da CLT, que trata da intangibilidade salarial, e não em cláusula de contrato fraudulento, utilizado como subterfúgio visando sonegar direitos ao trabalhador", registra o acórdão.

No recurso de revista ao TST, a empresa voltou a se valer do contrato de comodato para afirmar que cabia ao perito zelar pelo equipamento fornecido. Segundo a Revisar, "pouco importa se o trabalhador teve ou não responsabilidade pelo desaparecimento do aparelho", caso contrário ele "poderia alegar o desaparecimento de um aparelho todo mês, e os empregadores nunca poderiam descontar nada, o que é inconcebível". Alegou que o boletim de ocorrência "se resume a uma declaração unilateral, sem qualquer valor legal ou relevância", e que a sentença não poderia atribuir a responsabilidade por ato de terceiro ao empregador, "que sequer sabe do paradeiro dos bens em posse de outrem".

O relator do recurso, ministro Maurício Godinho Delgado, ressaltou em seu voto que a seguradora não apontou violação de qualquer dispositivo legal ou constitucional, contrariedade a orientação jurisprudencial ou súmula do TST, nem apresentou decisões supostamente divergentes para confronto de teses. "O apelo encontra-se manifestamente desfundamentado", concluiu.

(Carmem Feijó / RA) | Processo: RR-2000-74.2009.5.03.0025
04 Nov 2012

A mulher e o assédio moral 

De acordo com o ranking anual elaborado e divulgado recentemente pelo Fórum Econômico Mundial, o Brasil saltou de 82º para 62º lugar em se tratando de redução de desigualdade de gêneros. Tanto a Constituição Federal brasileira quanto a legislação infraconstitucional – trabalhista, eleitoral, civil e penal - trazem diversos dispositivos de proteção à mulher.

Mas será que nosso conjunto de leis tem sido suficiente para impedir que milhares de mulheres que vêm conquistando mais espaço no mundo do trabalho sejam tratadas de forma discriminatória, humilhante e muitas vezes doentia?

Diariamente juízes do Trabalho de todo o país julgam processos com pedidos de indenização por dano moral decorrente de assédio a mulheres. Os casos vão para as páginas oficiais dos tribunais, muitos ganham destaque nos jornais de repercussão nacional. Mas segundo os magistrados, esses processos representam apenas a ponta do iceberg do grande problema trabalhista contemporâneo: o assédio.

Um fato isolado não é suficiente para a caracterização do assédio moral, como uma situação de humilhação imposta ao empregado, mas que tenha ocorrido uma única vez. Para ser caracterizado como assédio moral é preciso que ocorra de forma constante e repetitiva, com o intuito de humilhar, diminuir, acarretando o isolamento do empregado e ainda redução na sua autoestima. Para a desembargadora, jurista e professora Alice Monteiro de Barros, o que caracteriza o assédio moral é a intensidade da violência psicológica, o prolongamento no tempo, o objetivo de ocasionar dano psíquico ou moral com o intuito de marginalizar o assediado, e que se produzam efetivamente os danos psíquicos.

"Como violência psicológica que é, o assédio moral atenta contra a honra, a vida privada, a imagem e a intimidade do agredido, e outros direitos fundamentais, bens imateriais protegidos pela Constituição Federal", afirma Dorotéia Silva de Azevedo, juíza titular da Vara do Trabalho de Santo Amaro da Purificação. E ressalta que o assédio confronta o disposto no artigo 5º, X: são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra, e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Prova
De acordo com a vice-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministra Maria Cristina Peduzzi, a prova não é tão difícil de ser construída, pois ao contrário do assédio sexual, ele se constitui necessariamente de atividades continuadas. "Como é uma repetição de atos praticados no ambiente de trabalho, eu diria, é muito simples qualquer colega poder comprová-lo".

A ministra ressalta que o assédio pode ser um ato concreto ou uma omissão, quando por exemplo se despreza o empregado, sem lhe passar atribuições. "Ele chega no local de trabalho e fica desestimulado, sentindo-se improdutivo, ignorante, porque ninguém lhe dá atribuições. Também pode ocorrer quando se passa atribuições desnecessárias e estranhas ao contratado."

Humilhações
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a condenação do Banco Bradesco S/A e outros para pagarem indenização de R$ 5 mil por danos morais, pelo assédio moral sofrido por uma funcionária que era chamada de "imprestável" pelo supervisor.

Com base nos depoimentos das testemunhas, comprovou-se o assédio sofrido pela trabalhadora, sendo, portanto, devida a indenização por danos morais. O direito à indenização por dano moral encontra respaldo no artigo 186 do Código Civil e art. 5º, X, da CF, bem como nos princípios basilares da nova ordem constitucional, principalmente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º da CR/88), observou o ministro Maurício Godinho Delgado, relator do recurso na Turma.

Em outro caso que chegou ao TST, o Banco ABN AMRO Real S/A foi condenado porque o superior humilhava e ofendia uma funcionária perante seus colegas ao cobrar o cumprimento das metas estabelecidas pelo banco, chamando-a de "burra", tratamento ofensivo à dignidade inerente à trabalhadora.

Legislação
Pelo Direito brasileiro, assédio moral que causa dano à vítima gera a obrigação de indenizar, tendo o agressor o dever de reparar o prejuízo causado, por meio de pagamento em dinheiro, a ser fixado pelo juiz, destinado a reparar as consequências do ato ilícito.

Referida obrigação está prevista no artigo 927, do Código Civil (aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo). Contudo, essa obrigação não exclui o pagamento, pelo empregador, das verbas trabalhistas ao empregado, quando o demitir sem justa causa.

Embora ainda não exista uma lei específica para punir a prática do assédio moral, existem atualmente 11 projetos de lei tramitando no Congresso Nacional sobre o tema. Um deles é o Projeto de Lei nº 2369/2003, apensado ao PL nº 6757/2010, que define, proíbe o assédio moral, impõe o dever de indenizar e estabelece medidas preventivas e multas. Existem ainda, leis municipais proibindo a prática do assédio moral, aplicáveis aos servidores da administração pública local, leis estaduais como a nº 3.921/2002 do Rio de Janeiro.

Também existem cláusulas em convenções e acordos coletivos de trabalho dispondo sobre prevenção à prática de assédio moral nas dependências das empresas.

Para Sônia Mascaro se o assédio moral se caracteriza pela conduta abusiva, de natureza psicológica, feita de forma repetida e prolongada expondo o trabalhador a situações humilhantes e constrangedoras, gerando dano emocional e profissional, seu principal meio de prova são as testemunhas, que podem descrever e comprovar o comportamento hostil do agressor ou as situações que presenciaram, onde a trabalhadora foi humilhada.

Reparação 
No assédio moral, existem várias formas de punição, podendo recair tanto para o assediador, quanto para a empresa empregadora que permitiu o ocorrido, ou até mesmo incentivou o assédio, como, por exemplo, no assédio moral organizacional, decorrente de políticas corporativas, explica a advogada.

O empregador responde pelos danos morais causados à vítima que sofreu assédio em seu estabelecimento, nos termos do artigo 932 do Código Civil. Se condenado, a Justiça do Trabalho fixará um valor de indenização com o objetivo de reparar o dano.

Já o assediador poderá ser responsabilizado em diferentes esferas: na penal, estará sujeito à condenação por crimes de injúria e difamação, constrangimento e ameaça (artigos 139, 140, 146 e 147 do Código Penal); na trabalhista correrá o risco de ser dispensado por justa causa, artigo 482 da CLT, e ainda por mau procedimento e ato lesivo à honra e à boa fama de qualquer pessoa.

Por fim, na esfera cível, poderá sofrer ação regressiva, movida pelo empregador que for condenado na Justiça do Trabalho ao pagamento de indenização por danos morais, em virtude de atos cometidos pela pessoa do empregado.

Sônia Mascaro, advogada, é grande defensora da conscientização tanto de trabalhadores quanto de empregadores sobre o assédio moral e sexual no ambiente de trabalho, pela convicção de que o melhor combate desse tipo de prática não deve se dar pela via punitiva, mas pela preventiva.

Seja por meio de campanhas publicitárias de esclarecimentos dos trabalhadores, promovidas por entidades como o Ministério Público ou a Ordem dos advogados do Brasil (OAB) ou ainda por meio de palestras oferecidas pelas empresas para seus empregados. "Campanhas nesse sentido possibilitam que os trabalhadores tenham conhecimento do que é o assédio e sejam capazes de identificar situações de abuso as quais estejam expostos, tendo a consciência de que não devem tolerá-la, mas sim denunciá-la", enfatiza Sônia Mascaro.

Para a advogada a conscientização também é importante nas esferas de comando da empresa, pois seus dirigentes precisam estar atentos à existência de condutas que possam vir a ser consideradas assédio, "Principalmente estimulando sua sensibilidade para perceber se seus subordinados sofrem abuso ou agem de maneira abusiva, identificando o problema e buscando sua correção", pontua.

Como inexiste legislação específica no Brasil versando sobre o assédio moral e sexual no trabalho e, principalmente, pelas proporções do tema na última década e o grande número de processos na Justiça do Trabalho, Sônia acha fundamental a regulamentação da matéria pelo meio legal. A seu ver, a indenização é um dos pontos mais importantes que precisa ser delineado, ante a atual discrepância em relação às condenações realizadas pelas Varas do Trabalho e Tribunais Trabalhistas.

"Acho fundamental que esse instrumento não seja banalizado e que os valores fixados a título de dano moral sejam não apenas reparatórios e punitivos, mas que tenham um caráter pedagógico forte objetivando que a empresa seja compelida a promover melhorias em seu ambiente de trabalho para extirpar qualquer forma de assédio", conclui.

Entrevista ministra Peduzzi
Daqui a pouco, leia a entrevista com a vice-presidente do TST, ministra Maria Cristina Peduzzi. A magistrada revela como a Justiça idenfica os casos de assédio, porque eles ocorrem entre os desiguais, e ainda, como punir o assediador com base no Código Penal.

03 Nov 2012

A mulher está mais sujeita ao assédio em todas as carreiras 

Não há dúvidas: a mulher está mais sujeita ao assédio sexual em todas as carreiras e isso se deve, principalmente, à cultura brasileira de "objetificação do corpo feminino" e pela ideia enganosa de que mulheres "dizem não querendo dizer sim", já que esse tipo de mentalidade infelizmente permeia toda a sociedade, independente da condição social ou do nível de escolaridade.

Embora sejam fenômenos recentes, os assédios moral e sexual no local de trabalho estão muito presentes no dia-a-dia, e as vítimas, na maioria dos casos, são mulheres. Dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT) indicam que 52% das mulheres economicamente ativas já foram assediadas sexualmente.

O principal efeito que o assédio sexual produz no contrato de trabalho é a sua dissolução, através do pedido de demissão, abandono de emprego e rescisão indireta (quando a despedida ocorre motivada por ato danoso praticado pelo empregador), afirma a vice-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministra Maria Cristina Peduzzi.

Segundo a Força Sindical, o assédio sexual é o segundo maior problema enfrentado pelas mulheres no ambiente de trabalho, ficando atrás somente dos baixos salários. O Sindicato das Secretárias do Estado de São Paulo (Sinesp) realizou pesquisa com suas filiadas e destas, 25% disseram ter sido assediadas sexualmente pelos chefes.

A matéria especial dessa semana é sobre os assédios moral e sexual contra as mulheres. Origem, características, jurisprudência e uma entrevista com a vice-presidente do TST, ministra Maria Cristina Peduzzi.

Mais de 30 anos de assédio
Os primeiros estudos realizados sobre o assédio no ambiente de trabalho tiveram início na década de 1980, quando o psiquiatra alemão Heinz Leymann publicou um pequeno ensaio científico, com base em longa pesquisa que pretendia demonstrar as consequências do assédio - principalmente na esfera neuropsíquica. Foram analisadas pessoas expostas a situações humilhantes no trabalho, provocadas tanto pela chefia, quanto pelos colegas. O fenômeno do assédio foi identificado por Leymann com a expressão mobbing, que deriva do verbo inglês to mob e em português, significa maltratar, atacar, perseguir, sitiar. Foi também ele quem descreveu e analisou diferentes comportamentos hostis nas relações de trabalho, especificamente os que vitimavam os empregados.

"As características que hoje são utilizadas na configuração do assédio moral remontam aos estudos de Leymann, que identifica mais de 45 comportamentos" relata a ministra Peduzzi, em artigo publicado na Revista do Tribunal Superior do Trabalho. Segundo o pesquisador, para caracterizar o assédio deve haver frequência nos atos praticados contra o empregado, ao menos uma vez por semana, durante pelo menos seis meses.

O assédio moral expõe os trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no exercício de suas funções, levando a vítima a se desestabilizar emocionalmente. "Identifica-se a ocorrência de comportamentos comissivos ou omissivos que humilham, constrangem e desestabilizam o trabalhador, afetam a autoestima e a própria segurança psicológica, causando estresse ou outras enfermidades", afirma a ministra Peduzzi, observando, ainda, que a maioria das ações que correm na Justiça do Trabalho por assédio moral são ajuizadas por mulheres.

Já o assédio sexual, na definição da Organização Internacional do Trabalho (OIT), são atos, insinuações, contatos físicos forçados, convites inconvenientes, que apresentem as seguintes características: condição clara para manter o emprego, influência em promoções na carreira, prejuízo no rendimento profissional, humilhação, insulto ou intimidação da vítima.

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) o define como sendo a abordagem, não desejada pelo outro, com intenção sexual ou insistência inoportuna de alguém em posição privilegiada que usa dessa vantagem para obter favores sexuais de subordinados. O assediador oferece uma vantagem na empresa, ou ameaça demitir a vítima, por exemplo. Entretanto, o assédio sexual é difícil de ser comprovado pelo fato de envolver apenas duas pessoas: o assediador e o assediado. Sem contar que muitas vítimas, por receio, preferem o silêncio, com medo de perder o emprego, principalmente se dependem dele para seu sustento e o da família, e aí são inevitáveis consequências psicológicas, como a depressão.

Profissões de risco
De acordo com a advogada Sônia Mascaro Nascimento, autora dos livros "Assédio Sexual" e "Trabalho da Mulher: das proibições para o direito promocional", existem profissões em que a mulher está mais sujeita ao assédio sexual por propiciarem a ação do assediador e serem exercidas em espaços privados, com pouca ou nenhuma profissionalização e com reduzido número de empregados, como acontece com as domésticas.

Outra profissão, segundo ela, é o secretariado. "A facilidade do abuso decorre do fato de muitas vezes o trabalho da secretária ser solitário, o que a isola de outros setores da empresa, o que também gera sensação de isolamento e medo da denúncia", afirmou Sônia.

Sônia Mascaro destaca a complexidade de se fazer prova do assédio sexual, já que a vítima depende de testemunhos sobre condutas de mesma conotação cometidas contra outras trabalhadoras ou relatos sobre o nervosismo da vítima após reuniões, conversas ou o simples contato com o agressor. A advogada observa que e-mails, bilhetes e outros tipos de mensagem com "cantadas" ou convites para sair também servem como prova do assédio.

"A dificuldade de provar o assédio sexual e de punir o agressor também decorre da tolerância de nossa sociedade em face da agressão contra a mulher, vista muitas vezes como natural", ressalta. Por conta disso, a maioria das mulheres tem medo de denunciar seus assediadores, ou por vergonha do ocorrido, ou por medo de que a culpa recaia sobre elas mesmas.

Um julgado recente do TST chamou a atenção da advogada, no qual um salão de beleza foi condenado a indenizar uma manicure, que sofreu assédio sexual do proprietário. Comprovou-se o assédio pelo depoimento dos colegas de trabalho que relataram os constrangimentos sofridos pela manicure, entre eles, os constantes elogios e comentários insinuantes do proprietário quando tocava as partes do corpo dela.

Troca de favores sexuais para alcançar metas
São inúmeros os casos envolvendo assédio moral contra a mulher que tramitam na Justiça do Trabalho. Há de tudo, casos envolvendo apelidos maliciosos, atitudes racistas e discriminatórias, homofobia, exigência do cumprimento de tarefas desnecessárias, ausência de atribuição de serviços, isolamento do empregado, entre outros.

Em um deles, o Banco Santander foi condenado a pagar indenização por danos morais a uma bancária, que se sentiu humilhada e constrangida por ter sido estimulada por um gerente regional, em reunião com os subordinados, a alcançar metas determinadas pelo Banco, ainda que isso lhe custasse a troca de favores sexuais. Ela disse ter ficado satisfeita com a condenação do Banco e revelou que outras colegas presentes à reunião também ficaram indignadas e registraram o ocorrido no Sindicato da categoria.

Recentemente, o Tribunal Superior do Trabalho julgou um caso grave, que corre em segredo de justiça. Trata-se de uma empresa, na qual todas as trabalhadoras do sexo feminino de um determinado setor foram assediadas sexualmente. Comprovou-se, ainda na Primeira Instância (Vara do Trabalho) o tratamento desrespeitoso e ameaçador que o responsável pelo setor dispensava às empregadas, caracterizando-se, dessa forma, o assédio sexual. A sentença que condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos morais foi mantida pelo Regional e pelo TST.

Num outro caso, duas empresas foram condenadas a pagar indenização por dano moral a uma adolescente menor vítima de assédio sexual. A mãe da menor acionou a Justiça do Trabalho, após o relato da filha de ter sido assediada sexualmente por um dos sócios-proprietários da empresa.

Embora entendesse não ser fácil provar esse tipo de assédio, o juiz de Primeiro Grau se convenceu da veracidade dos fatos narrados pela menor, não apenas porque outra testemunha dissera ter sido assediada pela mesma pessoa, mas principalmente com base em um episódio ocorrido durante viagem a Belo Horizonte, segundo o sócio, para comprar material de construção. Além dele, foram a menor e outra empregada e, conforme relato da menor, ela fora conduzida à porta de um motel, tendo sido exibida a carteira de identidade da outra empregada, numa tentativa de fazê-la passar por maior de idade.

Embora tenham negado o episódio do motel, o sócio e a empregada confirmaram a viagem, fato que levou o juiz a aceitar a versão da menor, principalmente por não haver explicação do motivo pelo qual o sócio teria viajado a Belo Horizonte, durante o expediente, com duas empregadas, sendo uma menor de idade, de quem nem assina a carteira de trabalho, assinalou o juiz na sentença.

Diante disso, o magistrado condenou as empresas a pagarem indenização por danos morais à menor, no valor de 100 salários mínimos. A condenação foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais (3ª Região) e pela Quarta Turma do TST.

Crime
Somente na década de 1990, mais precisamente, é que as discussões sobre o assédio sexual começaram, mas foi em 2001 que a prática passou a ser considerada crime, pela Lei nº 10.224/2001, que acrescentou o item A no artigo 216 do Código Penal: constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função e determinou a pena, que é a detenção de 1 (um) a 2 (dois). Entretanto, só é válida se o agressor tiver posição hierárquica superior à da vítima, não se aplicando no caso de pessoas que exercem a mesma função.

Magistrados, doutrinadores e advogados são unânimes quanto ao fato de que comprovar o assédio sexual não é tarefa fácil e isso dificulta a propositura da ação, mas dizem que as provas obtidas por meio de gravações telefônicas, e-mails e testemunhas são válidas.

Cartilha
Atentas ao problema, grandes empresas têm adotado políticas antiassédio sexual ostensivas, esclarecendo seus empregados sobre a conduta delituosa e suas consequências por meio da assinatura de termos de compromisso e palestra sobre o tema. A preocupação se justifica ante as decisões judiciais que condenaram empresas a pagar indenizações por danos morais, por julgarem-nas corresponsáveis pelas atitudes de seus empregados.

Também preocupado com o problema, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) lançou em 2010 a cartilha "Assédio Moral e Sexual no Trabalho" com o intuito de conscientizar vítima e agressor sobre esses assédios, meios de identificá-lo, mas, acima de tudo como evitá-los.

01/05/2012

Ato criminoso que matou segurança de escola não gera indenização por dano moral 

Os ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho negaram provimento ao Agravo de Instrumento impetrado pelos herdeiros de um guarda noturno,  assassinado no local de trabalho, que pretendiam o recebimento de indenização por dano moral decorrente do acidente. Para a desembargadora convocada, Maria Laura Franco Lima de Faria, relatora do processo, não foi verificado nexo causal entre o fato ocorrido e a atividade laboral, ficando inviável a pretensão. Para ela, ficou constatado que a ocorrência do assassinato foi um ato direcionado à vítima e não estava relacionado com a atividade profissional.

O caso aconteceu no município de Santos (SP). O trabalhador de 60 anos prestava serviços de segurança no Colégio José Bonifácio há mais de 24 anos. Em agosto de 2006, segundo boletim de ocorrência, dois indivíduos entraram no colégio de bicicleta, dispararam contra o segurança e em seguida foram embora. Ainda de acordo com o boletim policial, o trabalhador não teve tempo de se defender e acabou falecendo em decorrência dos ferimentos.

Os filhos do trabalhador ajuizaram ação trabalhista reivindicando indenização por dano moral. Alegaram que o falecimento ocorreu devido ao ato negligente da escola que não concedeu colete a prova de balas ao trabalhador. Em contrapartida, a instituição alegou que sempre cumpriu as normas regulamentadoras relativas a segurança e medicina do trabalho e pediu a isenção da culpa pelo acidente ocorrido. Alegou que na data do falecimento (agosto de 2006) não constava, no rol oficial de Equipamento de Proteção Individual (EPI), como obrigatório, o item colete a prova de balas. Observou também que em dezembro do mesmo ano, a Portaria 191 do MTE foi editada incluindo o item como obrigatório para vigilantes que portassem armas de fogo, mas naquela data, o fato que levou à morte o empregado já havia ocorrido.

Ao analisar o caso, a 3ª Vara do Trabalho de Santos, deu razão à empresa. Entendeu que o assassinato foi decorrente de uma ação criminosa praticada por terceiros, não configurando acidente de trabalho.

A decisão foi recorrida, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve o entendimento inicial, e ainda denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto. "O fato que deu origem ao evento criminoso estava revestido de inevitabilidade, na medida em que não se encontrava nas mãos da reclamada o poder de impedir que ocorresse, condição essa que deve ser qualificada como excludente de responsabilidade, estando caracterizado como caso fortuito," decidiu o Regional.

No TST o Agravo de Instrumento chegou a ser conhecido pela Oitava Turma, mas ao analisar o mérito, a relatora concluiu que seria inviável conceder a indenização pretendida. "Os fundamentos assentados pelo Regional e corretamente corroborados pelo juízo de admissibilidade sugerem, muito mais, a ocorrência de um ato criminoso direcionado à vítima, em nada relacionado com a sua atividade profissional, tendo ocorrido nas instalações da Reclamada apenas pelo fato de que estava em serviço," concluiu a relatora, desembargadora convocada Maria Laura Franco Lima de Faria.

Assim, confirmou a obstaculização do Recurso de Revista, e denegou o provimento ao Agravo de Instrumento impetrado. O voto foi acompanhado por unanimidade.

(Taciana Giesel/RA) | Processo: AIRR – 135100 – 96.2008.05.02.0443
Justiça do Trabalho é incompetente para executar contribuições previdenciárias de ofício 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso da Pepsico do Brasil Ltda e declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para determinar, de ofício, a execução de contribuições previdenciárias pagas durante o vínculo de emprego reconhecido judicialmente. O relator, ministro Caputo Bastos (foto), explicou que à Justiça do Trabalho cabe apenas executar as sentenças condenatórias que proferir.

Em ação trabalhista proposta por um empregado da Pepsico, a sentença reconheceu o vínculo empregatício entre as partes. No curso do processo, foi firmado acordo, homologado pela Vara do Trabalho de Itu (SP), que determinou que as contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais discriminadas na petição do acordo deveriam ficar a cargo da empresa, devendo ser recolhidas em até 30 dias, sob pena de execução.

A União foi notificada da sentença homologatória e recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas), requerendo a imediata intimação da Pepsico para comprovar que efetuou o recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre todos os salários pagos durante o período de vínculo empregatício, não apenas os homologados, sob pena de execução perante a Justiça do Trabalho.

O Regional deu provimento ao recurso e reconheceu a competência da Justiça do Trabalho (JT) para proceder com a execução, caso a empresa não apresentasse os comprovantes requeridos.

A Pepsico interpôs recurso de revisa no TST e afirmou que a decisão Regional foi contrária à Súmula n° 368 do TST, que limita a competência da JT às sentenças condenatórias que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de contribuição.

O relator, ministro Caputo Bastos, deu razão à empresa e reformou a decisão do TRT-15. Ele explicou que o posicionamento do TST, consubstanciado no item I da Súmula 368, é no sentido de que a competência da Justiça Trabalhista para determinar a execução de ofício de contribuições previdenciárias "restringe-se apenas àquelas incidentes sobre as verbas deferidas em suas decisões, bem como aos valores objeto de acordo homologado, não se estendendo, portanto, aos salários pagos durante o vínculo de emprego reconhecido judicialmente".

No caso, a obrigação que nasceu da sentença declaratória do vínculo não resultou de pagamento de salários no âmbito da Justiça do Trabalho, mas, sim, no passado, quando a empresa pagou rendimentos do trabalho em favor do empregado. "Quando da prolação da sentença declaratória, a questão tributária já estava sob o alcance da competência da Justiça Federal, pois as contribuições previdenciárias já poderiam ter sido cobradas", ressaltou.

O relator também mencionou decisão do STF, ao aprovar proposta de edição de súmula vinculante, determinando a incompetência da JT para estabelecer, de ofício, débito de contribuição social para o INSS, com base em decisão que apenas declare a existência de vínculo empregatício.

A decisão foi unânime para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para a execução das contribuições previdenciárias não recolhidas no período em que foi reconhecido o vínculo de emprego.

Processo: RR - 105100-04.2007.5.15.0018
(Letícia Tunholi/RA)

Trabalhador portuário avulso ganha vale transporte 

Trabalhador avulso tem direito ao vale transporte tanto quanto o que tem vínculo de emprego, afirmou a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao condenar, solidariamente, a Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (Usiminas) e o Órgão Gestor de Mão-de-obra do Porto Organizado de Santos (Ogmo), ao pagamento do vale transporte a um estivador que teve o benefício indeferido no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP).

No entendimento regional, a Usiminas tão tinha a obrigação de pagar o vale transporte ao trabalhador, por não se tratar de operadora portuária e não estar assim sujeita às condições pactuadas pelo Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo (Sopesp), que conseguiu o benefício para seus associados, por meio de negociação coletiva. O trabalhador recorreu da decisão, sustentando que a Usiminas era uma operadora portuária que deveria cumprir as normas coletivas firmadas entre o Sopesp e o Sindicato dos Estivadores de Santos e região.

Segundo o relator que examinou o recurso na Terceira Turma, ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, a afirmação regional de que a Usiminas, por não ser operadora portuária, nos termos da Lei nº 8.630/93, não estaria obrigada a cumprir normas celebradas por sindicato diverso ao da sua categoria, "não tem o condão de descaracterizar a aplicação do artigo 7º, XXXIV da Constituição", uma vez que o preceito constitucional "assegura ao trabalhador avulso todos os direitos compatíveis do trabalhador com vínculo de emprego permanente, estando aí incluído o vale-transporte".

Assim, o relator reformou a decisão regional, para condenar a Usiminas e o Ogmo, solidariamente, ao pagamento de indenização referente ao vale-transporte correspondente ao deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa. 

O voto do relator foi seguido por unanimidade.

As empresas aguardam julgamento de embargos.

Processo: RR-52000-06.2009.5.02.0252
(Mário Correia / RA)

31/10/2012

Aprovado na CTASP o Reajuste do Judiciário 

O Projeto de Lei nº 4363/2012, que trata do reajuste da remuneração dos servidores do Poder Judiciário da União, foi aprovado por unanimidade, na manhã de hoje, na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados, sob a relatoria do Deputado Policarpo.

Durante a discussão, o Deputado Silvio Costa havia pedido vista do projeto, no entanto, ao final da reunião, o parlamentar retirou seu pedido de vista e o Presidente da Comissão, Deputado Sebastião Bala Rocha, colocou a matéria em votação.

A proposição será apreciada ainda pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

(Clara Souza - ASPAR)

Assessora Parlamentar do TST
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ATO CSJT.GP.SG Nº 354/2012 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 19/10/2012
Institui o Comitê Gestor de Integração Bancária da Justiça do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJT
RESOLUÇÃO Nº 159/2012 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - DJe 19/10/2012
Dispõe sobre a formação de magistrados e servidores do Poder Judiciário. 
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CNJ
RESOLUÇÃO Nº 160/2012 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - DJe 22/102012
Dispõe sobre a organização do Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos no Tribunal Superior do Trabalho, dentre outros

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CNJ
RESOLUÇÃO Nº 12/2012 - ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO - DeJT 22/10/2012

Altera dispositivos da Resolução nº 01/2008 e da Resolução nº 08/2011.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJT
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1574/2012 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DeJT 23/10/2012
Indica os integrantes da lista tríplice para provimento de uma vaga de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, decorrente da aposentadoria do Exmo Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST

PORTARIA Nº 348/2012 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – DJe 24/10/2012

Comunica que nos dias 1º e 2 de novembro de 2012 (quinta e sexta-feira) não haverá expediente na Secretaria do Tribunal, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 62 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966.
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S. FED - Comissão aprova regulamentação da profissão de Conservador-Restaurador

A Comissão de Finanças e Tributação aprovou a regulamentação da profissão de Conservador-Restaurador de Bens Culturais Móveis e Integrados. São considerados bens dessa natureza os que, por seu valor histórico, documental ou artístico, tombados ou não, devem ser preservados. 
A profissão é definida como sendo de natureza cultural, técnica, científica e de nível superior, permitida exclusivamente:

- aos diplomados em nível superior no Brasil na área de conservação e restauração de bens móveis e integrados, ou no exterior - com diplomas reconhecidos no Brasil;

- aos diplomados em cursos de pós-graduação na área, que tenham elaborado monografia, dissertação ou tese de doutorado versando sobre conservação e restauração de bens móveis e integrados;

- aos diplomados em qualquer curso de nível superior que, na data da publicação da lei, comprovem o exercício da atividade há pelo menos três anos;

- aos diplomados em curso técnico reconhecido na área de conservação e restauração de bens móveis e integrados, com carga horária mínima de 800 horas;

- aos que, na data da publicação da lei, comprovem no mínimo cinco anos de exercício profissional na atividade.

São atribuições profissionais da categoria: a prestação de serviços de consultoria e assessoria na área; a orientação, supervisão e execução de programas de treinamento; e, até mesmo, atividades como embalar e acompanhar o transporte dos bens.

Substitutivo

O texto aprovado é o substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto de Lei 4042/08, do Senado e ao Projeto de Lei o 3053/08, do ex- deputado Carlos Abicalil, apensado. Nessa comissão, o relator Mauro Nazif (PSB-RO), acatou sugestões e alterações propostas pela categoria. Entre elas, destaca-se a retirada dos artigos que tratam da criação dos conselhos profissionais.

O relator na Comissão de Finanças e Tributação, deputado Eduardo Cunha (PMDB (RJ), afirmou que as propostas não implicam em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas.

Fonte: Câmara dos Deputados

TRT3 - Juiz determina reintegração de bancária que passou a receber auxílio-doença no curso do aviso prévio

Na 1ª Vara do Trabalho de Varginha, o juiz titular Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes condenou uma instituição bancária a reintegrar uma operadora de caixa que passou a receber o auxílio-doença quando ainda estava em curso o aviso prévio. O réu insistia em que nada havia de irregular na dispensa, pois a reclamante não se encontrava incapacitada para o trabalho e o benefício previdenciário só foi requerido após a comunicação de dispensa. Mas o magistrado não acatou esses argumentos. 
É que a documentação levada ao processo confirmou a fragilidade do estado de saúde da trabalhadora. Conforme observou o julgador, ficou claro que ela já vinha sofrendo restrições na sua capacidade para o trabalho há tempos, motivada por doença de cunho psiquiátrico e psicológico. O juiz constatou que os afastamentos do serviço para tratamento e acompanhamento médico foram inúmeros. E reconheceu que a situação não era nada favorável ao empregador, que aproveitou a primeira oportunidade para se desfazer da empregada que não estava produzindo em sua plenitude. Circunstância absolutamente desconfortável para o empregador, que se vê às voltas com uma empregada que não se encontra com a plena disposição para gerar os lucros necessários para alcançar as metas previstas pelos seus executivos, aguardando o momento mais oportuno para substituí-la por outra peça com maior capacidade produtiva, ponderou na sentença. 

No caso, o órgão previdenciário concedeu o auxílio doença no período do aviso prévio. E isto limitou o poder potestativo do empregador. Ou seja, restringiu a prerrogativa que a legislação lhe confere de dispensar um empregado quando assim achar conveniente. O magistrado esclareceu que nesse sentido vêm entendendo os Tribunais. Há, inclusive, Súmula sobre a matéria. É a 371 do TST, que consolidou o entendimento de que a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso. Ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. 

Segundo o juiz, a jurisprudência se encaixa como uma luva ao caso do processo, já que o benefício previdenciário foi concedido à bancária no curso do seu período de aviso prévio indenizado. Por isso, ele entendeu ser devida a reintegração da bancária ao emprego, já que a dispensa só poderá ocorrer após o transcurso do auxílio-doença. Dessa maneira, deverá ser considerada como nula a dispensa formalizada pela reclamada antes da suspensão do contrato de trabalho determinada pela concessão do benefício previdenciário, com a sua reintegração ao emprego após o término do auxílio-doença que lhe foi concedido, determinou na sentença, esclarecendo que não haverá pagamento de salários no período de gozo do benefício previdenciário. Após o término do período de auxílio-doença é que será devido o pagamento das parcelas contratuais até a data da manifestação da vontade da reclamada quanto à conveniência da manutenção do contrato de trabalho. 

O juiz determinou ainda a imediata reinclusão da reclamante e dos seus dependentes no plano de saúde contratado pela empresa, mantidas as mesmas condições que havia antes da comunicação da sua dispensa anterior, autorizando a compensação de valores comprovadamente antecipados pela reclamada como pagamento das parcelas rescisórias que lhe seriam devidas na ocasião da comunicação da sua demissão. Houve recurso, mas o Tribunal de Minas manteve a decisão. (0000842-45.2011.5.03.0079 ED)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Sociedade de advogados é condenada a cumprir convenção coletiva da categoria de seus empregados

As sociedades de advogados estão obrigadas a efetuar contribuições apenas para a OAB ¿ Ordem dos Advogados do Brasil. No entanto, isso não significa que elas não tenham que observar as convenções coletivas do sindicato que representa a categoria de seus empregados. Por essa razão, a 5ª Turma do TRT-MG deu provimento ao recurso do sindicato autor para condenar a empresa de assessoria tributária reclamada ao pagamento de multa. Isso porque a ré não entregou as RAIS - Relação Anual de Informações Sociais dos anos de 2006 a 2010, no prazo previsto em cláusula da convenção coletiva de trabalho, aplicável aos seus empregados. 
Segundo esclareceu o juiz convocado Maurílio Brasil, o sindicato dos trabalhadores em empresas de assessoramento, pesquisas, perícias e informações no estado de Minas Gerais propôs ação de cobrança de multa contra a ré, pela não entrega das RAIS, sob a alegação de que a sociedade possui como objeto social atividades que determinam o enquadramento de seus empregados na categorial profissional da qual é representante. A reclamada tem como objeto social a prestação de serviços advocatícios. O parágrafo 2º do artigo 581 da CLT estabelece que a atividade preponderante da empresa é a que predomina no exercício das funções. Já o artigo 579, também da CLT, dispõe que o enquadramento sindical é definido pela atividade principal do empregador, que, no caso, não se inclui na representatividade da entidade sindical autora. 

No caso dos autos, é fato incontroverso que a requerida possui como objeto social a prestação de serviços advocatícios, desempenhando atividade econômica que possui regramento próprio, não estando representada por qualquer sindicato e sim pela OAB, ressaltou o juiz relator. Contudo, o que o sindicato pretende é que a sociedade cumpra as convenções coletivas da categoria profissional de seus empregados. Na visão do magistrado, a representatividade da entidade sindical ficou comprovada, pois consta em seu estatuto social que o sindicato representa as empresas de auditoria, perícias técnicas, econômicas e contábeis, consultoria e assistência jurídica. 

Com esses fundamentos, o juiz convocado reformou a decisão de 1º Grau e condenou a reclamada a pagar multa pela não entrega das RAIS no prazo estipulado em convenção coletiva, no que foi acompanhado pela Turma julgadora. (ED 0002067-28.2011.5.03.0103)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Recurso ordinário interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo 

Se a parte apresenta embargos de declaração em face da sentença, não pode interpor simultaneamente recurso ordinário, sob pena de ofensa ao princípio da unirrecorribilidade. Assim se manifestou a 1ª Turma do TRT-MG, ao deixar de conhecer o recurso ordinário apresentado por uma empresa de formação de condutores que não se conformava com a decisão de 1º Grau que a condenou a pagar horas extras e dias de repousos a um ex-empregado. 
Pelo princípio da unirrecorribilidade a parte só pode recorrer uma vez de uma decisão judicial. Para cada ato impugnado existe um único recurso específico e adequado. No caso, a ré apresentou embargos de declaração e, antes mesmo que fosse publicado o julgamento correspondente, interpôs recurso ordinário. Neste caso, conforme esclareceu a relatora, juíza convocada Maria Stela Álvares da Silva Campos, o prazo legal de oito dias para interposição do recurso ordinário não foi observado. 

É que a contagem do prazo para interposição de recurso ordinário só tem início com a publicação da decisão dos embargos de declaração e respectiva intimação. Esse é o teor do artigo 506, inciso II, do CPC. A magistrada lembrou que antes disso a decisão recorrida sequer existe. Ela aplicou ao caso o entendimento consolidado na Súmula 434 do TST, segundo o qual é extemporâneo o recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado .

A relatora chamou a atenção ainda para o fato de a reclamada sequer ter ratificado o recurso ordinário anteriormente apresentado após a publicação da decisão de embargos de declaração. Além disso, constatou que o pagamento das custas processuais e o recolhimento do depósito recursal foram feitos fora do prazo de oito dias contados da sentença. Tudo a impedir a análise do recurso ordinário, que, por todas essas razões, não foi conhecido pela Turma de julgadores. (RO 0001978-73.2011.5.03.0145)
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TRT12 - Corretor de seguros não tem direitos de representante comercial

O juiz Roberto Masami Nakajo, da 2a Vara do Trabalho de Rio do Sul, negou o pedido de um corretor de seguros que alega ter sido demitido sem justa causa e sem aviso prévio, fazendo jus à indenização prevista pela Lei 4.886/65, que regulamenta a atividade dos representantes comerciais. Na sentença, o magistrado destacou que a utilização da analogia só pode ser feita no caso de omissão da lei, o que não é o caso. Além disso, a profissão é regulamentada por normas específicas. 
Em ação trabalhista anterior, o autor já tem decisão transitada em julgado negando seu pedido de reconhecimento de vínculo de emprego com a mesma empresa. Agora, declara ser profissional autônomo, inclusive se qualificando na peça inicial como corretor de seguros. 

Nakajo fundamenta sua decisão apontando que, inclusive, os trabalhos são controlados e fiscalizados por entidades diferentes. Pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), no caso do corretor de seguros, e pelos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais (Core), para representante comercial, “o que evidencia ainda mais a completa distinção entre as duas figuras”.

O autor entrou com recurso ao TRT-SC.

Processo RTOrd 0001359-60.2012.5.12.0048

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT3 - Pagamento de indenização substitutiva não afasta garantia de emprego da gestante 

A empregada gestante tem assegurado o emprego desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. É o que dispõe o artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, invocado por um sem número de trabalhadoras que procuram a Justiça do Trabalho depois de serem dispensadas grávidas pelos respectivos empregadores. Mais que proteger a mãe, o legislador pretendeu assegurar os interesses do nascituro, garantindo-lhe o bem-estar. O pano de fundo desse cenário é uma sociedade que tem como valores a maternidade, a infância, a vida e a dignidade humana. 
A matéria é tratada pela Súmula 244 do TST, que firmou entendimento no sentido de que o patrão nem precisa saber que a empregada estava grávida no momento da dispensa para que o direito à estabilidade seja reconhecido. A responsabilidade, neste caso, é objetiva. Na mesma súmula consolidou-se o entendimento de que a reintegração será devida se o período de estabilidade ainda estiver em curso. Se já tiver terminado, o empregador deverá pagar uma indenização substitutiva, equivalente aos salários e demais direitos correspondentes ao período da estabilidade. 

Mas o empregador pode dispensar a empregada grávida e promover o imediato pagamento da indenização substitutiva? No entender do juiz Luís Felipe Lopes Boson, titular da 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, não. Embora em diversas situações seja devido o pagamento da indenização substitutiva e, muitas vezes, esta seja a pretensão formulada na reclamação trabalhista, no caso analisado pelo magistrado a trabalhadora queria mesmo voltar ao trabalho. Ela se recusou a assinar a rescisão do contrato após ser dispensada pela empresa aérea onde trabalhava. Esta depositou o valor da indenização substitutiva na conta corrente da empregada e considerou cumprida sua obrigação. 

No entanto, ao analisar o processo, o julgador considerou inválido o procedimento. Em casos como tais, existe o direito específico à reintegração (S.244,II, TST), registrou na sentença, repudiando a atitude patronal. Aplicando o entendimento jurisprudencial previsto na Súmula 244 do TST, determinou a reintegração da reclamante ao trabalho, no prazo de oito dias, condenando a empresa aérea ao pagamento de salários e verbas contratuais, vencidos e vincendos. Para evitar o enriquecimento indevido da trabalhadora, autorizou a compensação da indenização substitutiva paga pelo empregador. Houve recurso, mas o Tribunal de Minas manteve a condenação. (RO 0001216-60.2011.5.03.0144)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Partido político se equipara a empresa para efeito de recolhimento de contribuições previdenciárias

No recurso analisado pela 4ª Turma do TRT-MG, um partido político tentava convencer os julgadores de que não precisava recolher a contribuição previdenciária de uma pessoa que lhe prestou serviços sem vínculo de emprego. Isto ao fundamento de que a Constituição da República desobrigou os partidos políticos do pagamento de impostos sobre o patrimônio, renda e serviços. Ainda segundo o réu, não se trata de empresa ou empregador , assim como a reclamante não pode ser enquadrada como contribuinte da previdência social. Por fim, sustentou que a ADIN 1802, que tramita no Supremo Tribunal Federal, suspendeu o dispositivo que obriga a retenção e recolhimento de tributos sobre os rendimentos pagos ou creditados pelas entidades imunes e a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem como dispensou do cumprimento de obrigações acessórias daí decorrentes. Mas os julgadores não deram razão ao réu e mantiveram a decisão que julgou improcedente as pretensões. 
No caso, a reclamante ajuizou a ação alegando que havia prestado serviços como panfleteira na campanha eleitoral 2010. Por essa razão, pedia o reconhecimento do vínculo de emprego. No entanto, após analisar o processo, o juiz de 1º Grau julgou improcedente o pedido. As partes celebraram um acordo posteriormente, homologado pelo juiz, que ressalvou a comprovação de recolhimento de contribuição previdenciária e de imposto de renda na forma da legislação pertinente. Conforme observou a desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, o artigo 150 da Constituição da República não garante imunidade tributária aos partidos políticos, remetendo expressamente para a lei infraconstitucional a fixação de requisitos para tanto. Nesse sentido, o disposto no inciso VI, alínea c, parágrafo 4º, do artigo 150 da Constituição. 

A desembargadora explicou que a prestação de serviços sem vínculo de emprego atrai a incidência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal quanto às contribuições previdenciárias. Esse dispositivo prevê a obrigação do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada de recolher a contribuição que financiará a seguridade social, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Desse modo, segundo a relatora, a lei previdenciária confere à reclamante a qualidade de contribuinte individual, na forma do disposto no artigo 12, V, g e h, da Lei n.º 8.212, de 1991. Ela é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias. Já os candidatos a cargos eletivos e os partidos políticos equiparam-se a empresa para efeito de recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do artigo 15 da Lei 8212/91 e Instrução Normativa RFB nº 971/2009, artigo 3º, parágrafo 4º, III. Portanto, se o partido político contrata um contribuinte individual para lhe prestar serviços, além da contribuição previdenciária patronal (20%, conforme artigo 22, III, da Lei 8.212/91), deve efetuar a retenção de 11% do respectivo contribuinte. 

A relatora lembrou ainda que o Anexo V do Decreto 3.048/99 estabelece o grau de risco para a atividade da executada organizações políticas, de acordo com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas CNAE. Para ela, não há dúvidas de que os partidos políticos se incluem como contribuintes. Com relação à ADIn 1802, registrou que se refere a dispositivos específicos das instituições de educação ou de assistência social, sem qualquer menção aos partidos políticos. 

Com essas considerações, rejeitou todos os argumentos do partido político e negou provimento ao recurso, no que foi acompanhada pela Turma de julgadores. (AP 0000445-37.2011.5.03.0062)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empresa deverá ressarcir empregado pelo roubo de motocicleta de sua propriedade usada no serviço

O risco do negócio deve ser suportado exclusivamente pelo empregador, já que é ele quem usufrui sozinho dos lucros de seu empreendimento. Assim se manifestou a 8ª Turma do TRT-MG, ao decidir, com fundamento no artigo 2º da CLT, manter sentença que condenou a empregadora a indenizar o empregado pelo roubo de motocicleta de sua propriedade, que era usada no trabalho, por exigência da empresa. No entender dos julgadores, a ré deve arcar com as consequências de ter optado pela locação do veículo do trabalhador, em vez de fornecer os instrumentos para a prestação de serviços. 
Conforme esclareceu o desembargador Márcio Ribeiro do Valle, a empresa foi condenada a indenizar o trabalhador, em pouco mais de R$4.000,00, pelo roubo de sua motocicleta. Mas a ré não se conformou, argumentando que alugou o veículo de seu empregado. No momento do assalto, era ele quem conduzia a moto, motivo pelo qual não pode ser responsabilizada pelo ressarcimento do bem. No entanto, o juiz relator pensa diferente. 

Analisando o caso, o magistrado observou que não há discussão no processo quanto ao fato de o autor ter sido vítima de assalto durante o expediente e que, na ocasião, roubaram a sua moto. Também não há dúvida de que lhe foi imposto, como condição indispensável para a contratação, que fosse proprietário de motocicleta, a fim de que pudesse desenvolver suas atividades. A própria preposta admitiu a exigência. Assim, fica evidente que a moto era mesmo um instrumento de trabalho. O relator lembrou que o artigo 2º da CLT estabelece que o empregador deve assumir os riscos da atividade econômica, porque é ele quem recebe os lucros. 

No entanto, a ré obrigava seu empregado a utilizar veículo próprio para executar os serviços para os quais foi contratado. Dessa forma, ela deve arcar com as consequências da sua escolha, haja vista que o fornecimento dos instrumentos de trabalho necessários para a prestação de serviços, constitui sua obrigação, sob pena de transferência dos riscos da atividade empresarial, ponderou o desembargador, ressaltando que o empregado não pode arcar com os custos da atividade da empresa. Se o uso da motocicleta era mesmo imprescindível, a reclamada deveria ter fornecido essa ferramenta de trabalho. 

Porém, se assim não procedeu, preferindo pagar um valor mascarado pelo aluguel da moto de propriedade do Autor, deve assumir os riscos da sua escolha, destacou o relator. O roubo do veículo, durante o expediente, enquadra-se na hipótese de risco da atividade empresarial, sendo, portanto, responsabilidade do empregador. Assim, a decisão de 1º Grau foi mantida. (RO 0002644-34.2011.5.03.0029)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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VII Semana Nacional começa na próxima quarta-feira (7/11) 

Luiz Silveira/Agência CNJ

A campanha publicitária da Semana Nacional de Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), foi veiculada em mídias públicas, privadas e estatais nos últimos dois meses. Entre os apoiadores da campanha que contribuíram para divulgação do movimento pela Conciliação, estão: Sistema Globo de Rádio; Jovem Pan AM e FM; Rádio e TVs Câmara e Justiça. A campanha publicitária nacional reforçou a VII Semana Nacional de Conciliação, que este ano se realizará de 7 a 14 de novembro, em todo o Brasil.

A abertura oficial da Semana Nacional de Conciliação acontecerá no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), em Brasília, no próximo dia 8 de novembro, com a presença do presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal, ministro Ayres Britto.

O conselheiro do CNJ José Roberto Neves Amorim, coordenador do Comitê Gestor do Movimento Conciliar é Legal, prevê que a Semana Nacional de Conciliação deste ano supere os números alcançados no ano passado, que chegaram a mais de 349 mil audiências realizadas, gerando R$ 1 bilhão em valores acordados. “A semana é um estímulo para que o Judiciário torne a conciliação uma prática durante todo o ano, aproximando-se das pessoas", afirmou.

O elevado número de ouvintes de rádio e de expectadores de TV deve contribuir para o aumento no número de interessados em transformar seus litígios em formas negociadas de resolução. Pesquisa “Hábitos de Informação e Formação de Opinião da População Brasileira”, encomendada pelo Governo Federal em 2010, revelou que TV e rádio são os meios de comunicação mais utilizados pela população: 96,6% dos entrevistados assistem à televisão e 80,3% escutam rádio.

A campanha publicitária deste ano, com o slogan “Quem concilia sempre sai ganhando. Não importa de que lado você esteja. Um acordo justo é um acordo bom para todos”, fortalece a ideia de que a conciliação é sempre o melhor caminho. A campanha começou a ser veiculada em 19 de setembro e visou atingir todas as pessoas envolvidas em algum litígio no Judiciário.

Pela primeira vez, a Semana Nacional de Conciliação terá duração de sete dias para que os tribunais possam incluir no mutirão o final de semana. Desenvolvida pelo CNJ em parceria com os tribunais participantes do movimento pela conciliação, a campanha almeja disseminar em todo o País a cultura da paz e do diálogo, fortalecendo a solução dos conflitos de forma negociada.

Regina Bandeira

Agência CNJ de Notícias
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